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LICITAÇÃO DIFERENCIADA 

EXCLUSIVAMENTE PARA MICROEMPRESAS  

E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei 

Complementar n° 147/2014
1
) 

 

 EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 41/2019 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO 

PARCELADA DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA PARA O 

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA DO MUNICÍPIO, CONFORME 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 

PROCESSO N° 1112/2019 

 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO - ENTREGA 

PARCELADA  

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: de 07/08/2019 09:00hs até 22/08/2019 às 09:00hs. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Dia 22/08/2019 às 10:00 horas. 

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

 

LOCAL: O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 

do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias, acessível 

através do site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 O Município de Piracaia torna público para conhecimento dos interessados, que na 

data e local acima indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA 

ELETRÔNICA, do tipo Menor preço, conforme descrito neste Edital e seus Anexos. 

                                                 
1 Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública: 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 

 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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 O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, o Decreto Municipal 2.819 de 12 de dezembro de 2006 e 

alterações, Decreto Municipal n.º 4.106/2015, Decreto Municipal 4189/2016, LC 123/2006 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e Decreto 5.450/2005. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 

 

Endereço: Av. Dr. Cândido Rodrigues Nº 120, Centro, Piracaia/SP - CEP 12970-000. 

Pregoeiro(a):  Fernando Henrique Alves Garcia Banhos  

E-mail: licitacao@piracaia.sp.gov.br 

Telefone: 11-4036-2040 ramal 2094  

 

1 - OBJETO: A presente licitação tem como objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA PARA O DEPARTAMENTO DE 

TRÂNSITO E GUARDA DO MUNICÍPIO, com as características descritas no anexo 01 – 

Termo de Referência. 

 

2 - Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

ANEXO 02 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA LICITANTE VENCEDOR 

ANEXO 03 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

ANEXO 04 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 

ANEXO 05-DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE 

ANEXO 06 - TERMO DE MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE 

CAMPANHA ELEITORAL NO MUNICÍPIO 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1 - Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas legalmente constituídas 

que atenderem a todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação, 

sendo vedada a participação de licitantes cuja atividade não seja compatível com o 

objeto licitado. 

 

3.2 - A participação nesta licitação está condicionada obrigatoriamente à inscrição e 

credenciamento do interessado no Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, diretamente ou através de corretora de mercadorias 

associada à BBM, até o horário limite previsto no preâmbulo deste edital, conforme 

disposto no item 5.1. 

 

3.3 - A participação neste certame importa ao proponente a irrestrita e irretratável 
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aceitação das condições estabelecidas neste edital, bem como a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos, e ainda na aceitação de que deverá fornecer e/ou executar o objeto de 

acordo com o estabelecido neste edital. 

 

3.4 - Poderão participar desta licitação somente Microempresas, Empresas de 

Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais que no campo apropriado 

do sistema eletrônico informarem usufruir do enquadramento beneficiado, nos 

termos da LC 123/06 e suas alterações. 

 

3.5 - Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, 

concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada 

inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, 

estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo período de 

suspensão no âmbito da administração municipal. 

 

4 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELO (A) PREGOEIRO (A) 

4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

 

c) abrir as propostas de preços; 

 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 

de menor preço; 

 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

 

h) declarar o vencedor; 

 

i) o recebimento e o exame prévio dos recursos administrativos; a reformulação de 

sua decisão ou encaminhamento dos recursos administrativos à autoridade 

competente para decisão; 

 

j) elaborar a ata da sessão; 

 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 
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5 - DO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

5.1 DO CREDENCIAMENTO 

 

5.1.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 

através do instrumento de mandato, com firma reconhecida, operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias ou a 

qualquer corretora de mercadorias associada, atribuindo-lhe poderes para 

formular/assistir lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações inerentes ao processo licitatório no site 

www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

5.1.2 A participação do licitante se dará diretamente pela Bolsa Brasileira de 

Mercadorias ou por meio de corretora contratada para representá-lo, que 

deverá manifestar em campo próprio do sistema pleno conhecimento, 

aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 

 

5.1.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao 

sistema eletrônico implica a responsabilização legal pelos atos praticados e 

a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes 

à este pregão. 

 

5.1.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de 

proposta de preço e de lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

5.1.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do 

credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Brasileira de Mercadorias. 

 

5.1.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como 

seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante, não cabendo à Bolsa Brasileira de Mercadorias a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, 

ainda que por terceiros. 

 

5.2 - DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1.7 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, observados a data e o horário limite estabelecidos. 

 

5.1.8 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o 

pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas 

http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/
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neste edital. O licitante será responsável por todas as transações que forem 

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 

5.1.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 

5.1.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida através de uma corretora de mercadorias associada ou pelos 

telefones (41) 3320-7800 (Curitiba/PR), (11) 3293-0700 (São Paulo/SP), 

(51) 3216-3700 (Porto Alegre/RS) e (34) 3212-1433 (Uberlândia/MG). A 

relação completa das corretoras de mercadorias vinculadas à Bolsa 

Brasileira de Mercadorias poderá ser obtida no site da instituição. 

 

5.3 - DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO 

 

5.3.1 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, 

que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, consoante tabela fornecida/emitida pela entidade, nos termos do 

artigo 5º, inciso III, da Lei n.º 10.520/2002. 

 

6 - DA ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA 

 

6.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM 

 

6.2 - Para usufruir dos benefícios da LC 123/2006 a proponente deverá informar, no 

campo apropriado do sistema eletrônico, que é Microempresa/Empresa de Pequeno 

Porte nos termos da LC 123/06 e suas alterações. 

 

6.3 A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar Federal nº 123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que 

trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras 

figuras penais e da aplicação das sanções administrativas previstas na legislação 

pertinente, observado o devido processo legal, e implicará, também, o 

afastamento da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da 

licitação. 

 

6.4 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no anexo I. 

 

6.5 - Serão desclassificadas as propostas cujos preços unitários e/ou totais sejam 

superiores aos informados no campo VALOR MÁXIMO UNITÁRIO do sistema 

eletrônico. 
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7 - DA SESSÃO PÚBLICA/LANCES 

 

7.1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital e no sistema para abertura 

e avaliação das propostas iniciar-se-á a sessão pública do pregão, com a divulgação 

das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 

destas. 

 

7.2 - Aberta a etapa competitiva os representantes das proponentes deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 

participante será imediatamente informado de seu recebimento, de seu valor e do 

respectivo horário de registro. 

 

7.3 - O licitante poderá ofertar lance com valor superior ao menor lance registrado, 

desde que seja inferior a seu último lance e diferente de qualquer lance válido para o 

lote. 

 

7.4 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.5 - Caberá ao Pregoeiro autorizar a correção de propostas com valores 

incorretamente informados, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

 

7.6 - Não poderá haver desistência de lance ofertado, sujeitando-se o desistente às 

penalidades constantes no art. 7º da Lei n.º 10.520/02. 

 

7.7 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor 

dos lances aos demais participantes. 

 

7.8 - No caso de desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de 

lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem 

prejuízos dos atos realizados. 

 

7.9 - Caso a desconexão persista por tempo superior a 10 (dez) minutos a sessão 

será suspensa e seu reinício se dará somente após comunicação expressa aos 

operadores representantes dos participantes via chat na sala de negociação, quanto à 

data e hora de reabertura da sessão. 

 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada por prorrogação 

automática, ou seja, toda vez que um licitante realizar o envio de um lance nos 05 

(cinco) minutos finais o sistema informará “Dou-lhe uma”. Caso não haja envio de 

outro lance o sistema seguirá para “Dou-lhe duas” e, por fim, “Fechado”, com 

intervalo de 2 minutos e meio a cada “martelada”. Caso haja envio de lance neste 

intervalo de tempo o sistema reiniciará a contagem. A negociação será encerrada 
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somente quando ninguém mais ofertar lances nos minutos finais. 

 

7.11 - Assim que iniciada a fase de fechamento de lances os licitantes serão avisados 

via chat na sala de negociação. A linha do lote também indicará esta fase (na coluna 

situação) e, no caso de prorrogação automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-

lhe duas”, será exibido. 

 

7.12 - O sistema informará a proposta de menor preço (ou a melhor proposta) 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 

7.13 - Se a proposta ou lance de menor valor for inaceitável o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, verificando sua 

compatibilidade, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda ao edital. Também nesta etapa poderá o Pregoeiro negociar com a 

proponente a fim de que se obtenha preço melhor. 

 

7.14 - Caso não sejam apresentados lances verificar-se-á a conformidade da 

proposta de menor preço com o valor estimado para a contratação. 

 

7.15 – Se houver equivalência dos valores das propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar 

nova proposta; 

 

7.16 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem 

igual valor, respeitada a ordem de classificação; 

 

8 - DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

8.1 - Os documentos necessários à habilitação (elencados no subitem 11 deste 

edital) da (s) vencedora (s) deverão ser entregues em vias originais ou cópias 

autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contado da data da sessão 

pública virtual, juntamente com a proposta de preços, à Divisão de Licitações da 

Prefeitura do Município de Piracaia - Avenida Dr. Candido Rodrigues, 120 – 

Centro - Piracaia/SP - CEP: 12970-000, aos cuidados da Comissão de 

Licitação/Pregoeiro. 

 

8.2 - A sessão pública ficará suspensa, ou seja, permanecerá em fase de habilitação, 

até o recebimento da documentação dentro das condições dispostas no item 

anterior. A data e horário de retomada dos trabalhos serão comunicados via chat. 

 

8.3 - O não cumprimento quanto ao envio dos documentos de habilitação dentro do 

prazo acima estabelecido acarretará na inabilitação da licitante e aplicação das 

penalidades previstas no item 14 deste Edital. 

 



                
 

8 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
8.4 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, verificando sua 

compatibilidade e posteriormente a habilitação do participante, sucessivamente, até 

a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Também nesta etapa 

poderá o Pregoeiro negociar com a proponente a fim de que se obtenha preço 

melhor. 

 

8.5 - Constatando-se o atendimento às exigências fixadas neste edital o objeto será 

adjudicado ao (à) autor (a) da proposta ou lance de menor preço. 

 

9 - DA ANÁLISE E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA FINAL 

 

9.1 - A análise da (s) proposta (s) pelo (a) Pregoeiro (a) visará o atendimento das 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo requisitos da proposta 

final: 

a) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 

(sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais; 

b) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com 

informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, em 

conformidade com o Termo de referência anexo 1 do Edital;  

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 

d) Indicação da marca dos produtos/serviços cotados. 

Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas 

e encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este 

Edital. 

9.2 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 

ou da legislação em vigor. 

10 -  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1 - Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do 

prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo proponente. 

10.2 - Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer interessado poderá impugnar o edital.  

10.2.1 Os pedidos de esclarecimento deverão ser realizados em até três dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública.  
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10.3 - Sobre o pedido de impugnação, o pregoeiro emitirá sua decisão no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos necessários. 

10.4 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua 

intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem 

memoriais no prazo de 03 (três) dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, 

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 

correr do término do prazo do recorrente. 

10.5 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do 

direito de recurso. 

10.6 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 

proponente. 

10.7 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 

10.8 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10.9 - As impugnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser enviados em 

duas vias. Uma via original deverá ser encaminhada para a Prefeitura do 

Município de Piracaia, no endereço indicado no preâmbulo deste edital, 

pagina 01/02, setor de protocolo. Esta via deverá estar em papel timbrado com 

o nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal 

para que possa ser anexada no processo - Junto com este documento original, 

deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do pregoeiro 

indicado na página 01/02 do edital), para que seja possível a publicação on-line 

das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

10.10 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 

processo para responder pelo licitante. 

11 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 

11.1 - Os documentos necessários à habilitação da (s) vencedora (s) deverão ser 

entregues em vias originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, contado da data da sessão pública virtual, juntamente com a 

proposta de preços, à Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de 

Piracaia - Avenida Dr. Candido Rodrigues, 120 – Centro - Piracaia/SP - CEP: 

12970-000, aos cuidados da Comissão de Licitação/Pregoeiro. 
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11.2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.2.1 - Habilitação Jurídica 

A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá em:  

 

a)  Registro comercial, no caso de empresa individual;  

 

b)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

 

c)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

 

d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir.  

11.2.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à 

sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto do certame; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativa a tributos 

mobiliários, de acordo com o estabelecido pelo município da sede do 

licitante; 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu 

ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

 

e) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante apresentação 

de certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa; 

 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título 
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VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n

o
 

5.452, de 1
o
 de maio de 1943. 

 

h) Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que a 

empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal (Inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8666/93), conforme modelo do 

Anexo 7; 

 

11.2.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por 

ocasião da participação neste certame, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

 

11.2.2.2 - Na fase de habilitação, deverá ser apresentada e conferida 

toda a documentação e, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa; 

11.2.2.3 - A prorrogação do prazo previsto no parágrafo anterior 

deverá ser concedida pelo presidente da comissão ou pregoeiro de 

licitação quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência 

na contratação ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente 

justificados; 

 

11.2.2.4 - A não regularização da documentação no prazo previsto no 

parágrafo anterior implicará decadência do direito à contratação, 

ensejando a aplicação das sanções cabíveis e a avaliação quanto ao 

prosseguimento do certame, nos termos do art. 19 do Decreto 

Municipal n.º 4189/2016. 

 

11.2.3 - Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias contados retroativamente da data designada para a abertura dos 

envelopes “proposta”. 

a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, 

deverá também ser apresentada certidão negativa para com o 

cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 
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11.2.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) – As empresas deverão apresentar um (ou mais) atestado de capacidade 

técnica que comprovem a aptidão para o fornecimento pertinente e 

compatível com o objeto da presente licitação;  

11.3 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial, não 

sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível (Fac-simile).  

11.4 O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-

lhes prazo para atendimento. 

11.5 A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 

licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 

complementação da documentação exigida para a habilitação.  

11.6  Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o 

número do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 

aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 

licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 

habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

11.7 Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese 

de inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos 

há menos de 90 (noventa) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas.  

12.   DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

12.1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e 

artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, 

garantida a defesa prévia:  

12.1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento/Contrato dentro 

do prazo estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

12.1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

12.1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada 

sobre o valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  

12.1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da 

obrigação;  
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12.1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total; 

12.1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que 

fizer à Contratada, após a sua imposição; 

12.1.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e 

consequentemente o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à 

Administração. 

12.1.5 - Pela recusa de assinar o contrato, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total dos itens adjudicados. 

13 - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

DA LICITAÇÃO. 

13.1. A ENTREGA DEVERÁ SER PARCELADA: 50% APÓS O 

RECIBIMENTO DO PEDIDO DE COMPRAS, NO PRAZO DE ATÉ 10 DIAS E 

O RESTANTE CONFORME A NECESSIDADE, NO ANO EM EXERCÍCIO 

2019. 

 

13.2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento. 

 

13.3 - As entregas deverão ser feitas no seguinte local:  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA MUNICIPAL DA PREFEITURA 

DO MUNICÍPIO DE PIRACAIA, sito a Av.: Papa João XXIII, 102, Piracaia/SP - 

CEP 12970-000  

 

13.4 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, 

para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações 

deste edital.  

 

13.5 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, 

determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis; 

 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
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b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis; 

 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 

contratado. 

 

13.6 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do 

atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas.  

14.   PAGAMENTO 

14.1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega 

efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em 

conta bancária cuja titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura.  

 

14.1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a 

partir de então, incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à 

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em 

relação ao atraso verificado. 

14.2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

Contratada e seu vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

14.3 - As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser 

emitidas eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta 

em que os pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 

15.  DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 - Homologado o procedimento, a Divisão de Licitação, convocará o adjudicatário 

classificado em primeiro lugar para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 

da data de recebimento da notificação, assinar o contrato, cuja minuta integra este 

Edital, sob pena de decair do direito a contratação, podendo, ainda, sujeitar-se à 

penalidade deste Edital. 

 

15.2 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Divisão de Licitação. 
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15.3 - A empresa vencedora deverá executar o fornecimento nos locais e prazos 

estabelecidos nos Pedidos emitidos pela Divisão de Licitação, em conformidade com 

este Edital e seus anexos. 

 

15.4 - Constituem motivos para o cancelamento do contrato as situações referidas nos 

artigos 77 e 78 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 

 

15.5 - O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias, contado a partir da 

data de sua assinatura. 

16 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1 - As despesas decorrentes da execução desta licitação correrão por conta da 

dotação consignada no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº 

640-38829-00097-15-452-0012-2-019-3.3.90.30.00.00 – 01 Tesouro – 400 – Transito. 

17 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1  A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Prefeitura do Município de Piracaia revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos 

para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 

17.2  O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 

implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

 

17.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo. 

17.4 - Os proponentes solicitados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

 

17.5 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta. 
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17.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

17.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

17.8 - A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital. 

 

17.9 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 

deste Edital será o da Comarca de Piracaia/SP, considerado aquele a que está 

vinculado a contratante. 

 

17.10 - A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora 

fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 

 

17.11 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da 

legislação pertinente. 

 

17.12 - Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores 

obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os 

eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus 

parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei nº 8.883/94. 

 

17.13 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do 

Município de Piracaia e no endereço eletrônico www.piracaia.sp.gov.br. Os demais 

atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Piracaia e no endereço eletrônico 

www.piracaia.sp.gov.br. 

 

17.14 - O Município de Piracaia não se responsabilizará por documentação ou 

proposta que, enviadas via postal, não chegarem até a data e horário aprazados. 

18 – OUTRAS COMPROVAÇÕES 

18.1 A licitante vencedora do certame devera declarar, para fins de assinatura de 

contrato, se é ou não financiador de campanha eleitoral – Modelo anexo 07 deste edital. 

Piracaia, 06 de Agosto de 2019. 

 

DR. JOSE SILVINO CINTRA 

Prefeito Municipal 
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 ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 - PROCESSO N° 1112/2019  

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

PARA O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA DO MUNICÍPIO, sendo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

MÁXIMO 

01 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

COR AMARELA 
GALÃO 18 

LITROS 
30 R$ 282,76 

02 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

COR BRANCA 

GALÃO 18 

LITROS 
30 R$ 277,03 

03 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

COR AZUL 

GALÃO 18 

LITROS 
1 R$ 321,45 

04 
TINTA PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

COR PRETA 
GALÃO 18 

LITROS 
1 R$ 319,74 

05 
SOLVENTE PARA TINTA VIÁRIA GALÃO 18 

LITROS 
10 R$ 201,11 

 

CRITERIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

A ENTREGA DEVERÁ SER PARCELADA: 50% APÓS O RECIBIMENTO DO 

PEDIDO DE COMPRAS, NO PRAZO DE ATÉ 10 DIAS E O RESTANTE 

CONFORME A NECESSIDADE, NO ANO EM EXERCÍCIO 2019. 

 

As entregas deverão ser feitas no seguinte local:  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA MUNICIPAL DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA, sito a Av.: Papa João XXIII, 102, Piracaia/SP - CEP 12970-

000  

 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

 

O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.  

O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os 

produtos constantes da respectiva Ordem de Fornecimento, em conta bancária cuja 

titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  
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Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então, 

incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

As Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão ser emitidas 

eletronicamente e constar a indicação do banco, agência e número de conta em que os 

pagamentos serão efetuados e o número do pedido de compras. 
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ANEXO 02 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 - PROCESSO N° 1112/2019 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE TINTAS PARA DEMARCAÇÃO VIÁRIA 

PARA O DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA DO MUNICÍPIO. 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação, Pregão 

Eletrônico nº XXX/2019, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 

seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

NOME DA EMPRESA:     

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE e CARGO:    

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

ENDEREÇO e TELEFONE:    

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital. 

     

     

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 



                
 

20 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim 

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a 

contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 

LOCAL E DATA: 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 

PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO 03 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada. 

(Endereço Completo) 

 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº _____________ instaurada pela Prefeitura Municipal de 

________, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, 

em qualquer de suas esferas.  

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 04 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

(Nome da Empresa) 

 

CNPJ/MF Nº ________________________________________________________, sediada 

(Endereço Completo) 

 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em 

observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei 

Federal nº 8666/93. 

Local e data, 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição.
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ANEXO 05 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou 

Empresa de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , 

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data, 

 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 06 

MINUTA DE CONTRATO Nº XXXX/2019 

 

PROCESSO Nº XXX/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2019 

 

FORMA DE FORNECIMENTO: EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS - 

ENTREGA PARCELADA 

 

Pelo presente instrumento de contrato que entre si fazem, de um lado o Município de 

Piracaia, CNPJ nº 45.279.627/0001-61, representada por Seu Prefeito Municipal, Dr. José 

Silvino Cintra, brasileiro, casado, CPF nº xxxxxxxxxxx, R.G. nº xxxxxxxxxxxxx, residente na 

xxxxxxxxxxx, xxxxxx, Bairro xxxxxxxxxx, em Piracaia/SP, doravante designada 

simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, 

com sede em XXXXXXXXXX/XX, na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nº xxxxxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxxxxxx, cadastrada no CNPJ nº. xxxxxxxxxxxxxxx, 

(DECLARADO FINANCIADOR / NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA ELEITORAL, 

PERIORO..., NO MUNICIPIO), doravante designada simplesmente CONTRATADA, 

firmam o presente contrato de acordo com o que consta no Processo n.º xxxxx/2019, Pregão 

Eletrônico N.º xxxx/2019, que fica fazendo parte integrante deste, sujeitando-se, ainda, às 

normas da Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto municipal nº 4.189/2016, 

Decreto Municipal nº 2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto 

Municipal Nº 4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com alterações posteriores, o Decreto Federal 5450/2005 e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, sob as cláusulas e condições seguintes e em consonância 

com o instrumento convocatório. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO 

 

 A CONTRATADA, por força do presente instrumento, e por este e na melhor forma 

de direito, se obriga e se compromete para com a CONTRATANTE, a fornecer para esta 

municipalidade, de conformidade com a requisição, proposta e demais elementos do processo 

nº. xxxx/2019 – Pregão Eletrônico n.º xxxx/2019, que ficam fazendo parte integrante e 

inseparável deste instrumento, os seguintes produtos: 

 

Item Quant Unidade Descrição MARCA Preço Unitário 

      

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

1 – Fornecer, após a emissão do pedido de fornecimento, os produtos descritos na clausula 

primeira. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações do CONTRATANTE além das demais previstas neste Contrato:  

1 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 

os pagamentos de acordo com a cláusula de pagamento. 

2 - Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 

se fizerem necessários à execução da contratação; 

3 - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento da contratação; 

4 - Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade;  

5 - Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo dará 

ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93;  

6 - A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o artigo 

70 da Lei Federal nº. 8.666/93.  

CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES  
 

O valor deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), a ser pago na forma 

especificada na cláusula sexta deste instrumento. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO 
 

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação consignada 

no orçamento vigente da CONTRATANTE, codificada sob o nº ................. 

CLÁUSULA SEXTA -  DO PAGAMENTO 

1 - O pagamento será efetuado em 10 (dez) dias, contados da data da entrega efetiva de todos 

os serviços constantes da respectiva Autorização de Fornecimento, em conta bancária cuja 

titularidade seja a do fornecedor, após a apresentação da nota fiscal/fatura.  

1.1 Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então,  

incidirá correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao 

mês, calculados proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 

vencimento ocorrerá em 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 
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3 - Nas Notas Fiscais referente a entrega do objeto desta licitação deverão constar a indicação 

do banco, agência e número de conta em que os pagamentos serão efetuados. 

CLÁUSULA SETIMA – DA ENTREGA 

 

1 - A ENTREGA DEVERÁ SER PARCELADA: 50% APÓS O RECIBIMENTO DO 

PEDIDO DE COMPRAS, NO PRAZO DE ATÉ 10 DIAS E O RESTANTE 

CONFORME A NECESSIDADE, NO ANO EM EXERCÍCIO 2019. 

 

1.1 As entregas deverão ser feitas no seguinte local:  

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E GUARDA MUNICIPAL DA PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA, sito a Av.: Papa João XXIII, 102, Piracaia/SP - CEP 12970-

000  

2 - Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, 

tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

3 - O recebimento do produto ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas 

que observarem e as providências necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa em saná-las. 

  

4 – O fornecedor dos produtos responde, nos termos da legislação civil, pela qualidade do 

produto, devendo substituir imediatamente aquele que apresentar vício, ainda que sanável.   

 

CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO PRODUTO  

1 - O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito 

de posterior verificação da conformidade dos materiais com as especificações deste edital.  

   2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;                                

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 

a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação. 
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CLÁUSULA NONA -  DAS PENALIDADES 

1 - Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da 

lei federal nº 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa 

prévia:  

1.1 - Pela recusa injustificada de retirar a Ordem de Fornecimento dentro do prazo 

estabelecido ou de recebê-la dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento), calculada 

sobre o valor total da Ordem de Fornecimento. 

1.2 - Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos: 

1.2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o 

valor total da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso;  

1.2.2 – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;  

1.3 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 

Ordem de Fornecimento; 

1.3.1 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à 

Contratada, após a sua imposição; 

14 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente 

o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou 

prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

1 - Fazem parte integrante do presente contrato o Pregão Eletrônico N.º xxx/2019, a proposta 

apresentada pela CONTRATADA e demais elementos dela constantes no processo xxx/2019. 

2 – A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

3 – Todos os encargos, qualquer que seja a sua natureza, oriundos do presente contrato, serão 

de responsabilidade exclusiva da contratada. 

4 – A contratada compromete-se a manter durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO 

 

1 - A CONTRATANTE, poderá a qualquer tempo e sem ônus ou responsabilidade, rescindir 

este contrato independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial ou extra, 

quando a CONTRATADA:  

 

1.1 - Deixar de cumprir quaisquer das cláusulas ou condições deste contrato; 

1.2 - Suspender o fornecimento, sem justa causa ou força maior; 

1.3 - Transferir, no todo ou em parte, o presente contrato, sem a prévia anuência da 

CONTRATANTE; 

1.4 - Não dar ao fornecimento andamento capaz de atender o prazo estabelecido; 

1.5 - Incidir em qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, Incisos I a XII e XVII da Lei 

Federal nº 8.666/93; 
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1.6 - Em caso de rescisão administrativa, a CONTRATADA reconhece os direitos da 

CONTRATANTE, previstos no artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente instrumento rege-se pelas normas gerais previstas na Lei Federal Nº. 10.520, 

de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 4.189/2016, Decreto Municipal nº 

2.819/2006 com as alterações do Decreto Municipal 3.446/09 e Decreto Municipal Nº 

4.106/2015, bem como a LC 123/06 com alterações posteriores, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, 

inclusive os casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 

O presente contrato terá vigência ATÉ 31/12/2019. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Comarca de Piracaia, sobre qualquer outro por mais privilegiado que 

seja, para nele serem dirimidas as dúvidas oriundas do presente contrato. 

 

E por estarem as partes de pleno acordo, firmam o presente perante duas testemunhas, para 

que o mesmo produza todos os seus devidos e legais efeitos. 

 

 

      Piracaia, xxx de xxxxxxxxxxxxxxx de 2019. 

 

 

 

CONTRATANTE: ___________________________________ 

         Dr. José Silvino Cintra 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 CONTRATADA:________________________________ 

  

 

 

 

TESTEMUNHAS: 1 - ____________________________ 

                                   

                        2.- ____________________________ 

 



                
 

29 

 

MUNICÍPIO DE PIRACAIA 
 

Estado de São Paulo 

Av. Dr. Cândido Rodrigues, 120 - Tel. 4036-2040 

CNPJ nº 45.279.627/0001-61 

www.piracaia.sp.gov.br 

 

 

 
 

 

ANEXO 07 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE FINANCIADOR OU NÃO FINANCIADOR DE CAMPANHA 

ELEITORAL 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ........../2019 da Prefeitura do Município de Piracaia 

 

 

Eu ....................................................., representante legal da empresa 

.........................................., CNPJ N.º ................................., declaro sob as penas da Lei que 

a empresa acima, assim como seus sócios:    

 

          é ou foi financiadora de campanha eleitoral no município no período de ..............  

 

ou  

 

         não é nem foi financiadora de campanha eleitoral no município. 

 

 

Local e data, 

 

________________________________________ 

Assinatura 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 


